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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 5.166, DE 1º DE JULHO DE 2021.
REVOGA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Revogar a gratificação de função concedida ao servidor 
público municipal, Sr. CLAYTON DE SOUZA SOARES, 
portador do RG nº 41.510.447-6 e CPF 369.661.788-10, 
correspondente a sessenta por cento concedida através das 
Portarias 4. nº 4.145, 14 de março de 2017 e 4.881 de 14 de 
janeiro de 2020.

Monte Azul Paulista, 1º de julho de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 1º de julho  de 2021.

RITA DE CÁSSIA CEZARE

Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 5.167, DE 1º DE JULHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO.

ANTONIO SERGIO LEAL, Prefeito do Município de Monte 
Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Conceder, gratificação de função correspondente a vinte e 
cinco por cento,  de acordo com o Artigo 97 da Lei nº 2.105, 
de 14 de agosto de 2017, ao servidor público municipal, Sra. 
Daniella Moraes de Noronha Guimarães, RG 28.233.879-
2 SSP/SP e CPF nº 199.527.638-32, complementando a 
gratificação concedida através da Portaria nº 4.509 de 17 de 
outubro de 2018, totalizando sessenta por cento.

Monte Azul Paulista, 1º de julho de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 1º de julho  de 2021.

RITA DE CÁSSIA CEZARE

Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 5.168, DE 1º DE JULHO DE 2021.
DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

R e s o l v e :

Conceder, a partir desta data, gratificação de função, 
correspondente a vinte e cinco por cento, de acordo com o 
Artigo 97 da Lei nº 2.105, de 14/08/2017, ao servidor público 
municipal Thiago Martins Hubach, Técnico em Informática, 
portador do RG nº. 22.579.566-8 e  CPF nº 280.849.248-
00, complementando a gratificação concedida  através das 
Portaria nº 3.121, de 01 de fevereiro de 2013 e  Portaria 4.607  
de 20 de dezembro de 2018, totalizando sessenta por cento.

Monte Azul Paulista, 1º de julho de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 1º de julho  de 2021.

RITA DE CÁSSIA CEZARE

Diretor Administrativo
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